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Ar t i go 2.° — O parágrafo único acrescentado pelo art igo anter ior terá 
vigência até que o Conselho Universitário declare ext intos os seus efeitos. 

A r t i go 3." — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de setembro de 1968. 
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Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de setembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

DíiCTtETO N . 50.373, D E 19 D E S E T E M B R O D E 1968 

D i . ; . " c s"úf " i aplicação dos art igos l .o e 2.0 da L e i n . 10.080, de 25 de a b r i l 
dc 1968 e i n s t i tu i o "Código de At iv idades Econômicas" 

Retificação 
P a g i n a 4 
C n d e se lê: 41.000 — De pedras e outros mat . de construção 
Le i a - se : 41.000 — De pedras e outros mater ia i s de construção. 
C n d e se lê: 51.000 — D e Mate ra i s de Construção 
Le i a - se : 51.000 — D e Ma t e r i a i s de Construção 
C n d e se lê: 69.000 — Docer ia e B o m boneere 
Le i a - se : 69.000 — Docer ia e Bombon ie re 
Onde se lê: 13 — abelhas 
Le i a - se : 113 — abelhas 
Onde se lê: 150 — M i n e r a i s (excl. preciosos) 
Le ia - se : 150 — M i n e r a i s (exclusive preciosos) 
Onde se lê : 156 — minérios manganês 
Le i a - se : 156 — minérios de manganês ~ 
Onde se lê: 169 — outros minérios metálicos (excl. preciosos) 
Le ia - se : 169 — outros minérios metálicos (exclusive preciosos) 
C n d e se lê: 176 — sa l m a r i n h o e gema (excl. sa l de cozinha) 
L e i a - s e : 176 — sa l m a r i n h o e gema (exclusive sa l de cozinha) 
Onde se lê: 189 — outros minera i s não metálicos (excl. pedras 

. e m a t . de construção) 
Le ia -se : 189 — outros minera is não metálicos (exclusive pedras pre -

:is c mater ia is de construção) 
Onde se lê: 210 — Pedras e Out ras M i n e r a i s p a r a Construção 

Le i a - se : 210 — Pedras e Outros M i n e r a i s p a r a Construção 
Onde se lê: 277 — louça e artefatos de v idros e c r i s ta l de uso do-

aéstico 
Le ia -se : 277 — louça e artefatos de v idro e c r i s t a l de uso domés

tico 
Onde se lê : 300 — utensílios domésticos de meta l , i n c l . talheres. 
L e i a - s e : 300 — utensílios domésticos de meta l , inc lus ive talheres 
Onde se lê: 315 — outras máquinas matr izes não elétricas e equ i 

pamentos pa ra rransmissão 
Le i a - se : 315 — outras máquinas motrizes não elétricas e equipamentos 

pa ra transmissão . . 

outros art igos e artefatos de made i ra , exclusive os 

Onde se lê: 330 — Material Elétrico e de Comunicações 
Le i a - se : 330 — M a t e r i a l Elétrico e d t Comunicação 
O n d s se lê: 338 — outros aparelhos elétricos, excl. os p'.uso tecn'co 

prof iss ional , . . . 
Le ia - se : 338 — o u t r o s aparelhos elétricos, exclusive os piuso técnico 

prof iss ional 
Onde se lê: 340 — outros aparelhos de comunicações 
Le i a - se : 340 — outros aparlehos de comunicação 
Onde se lê: 353 — tratores não agrícolas e máquinas de te rap lanagem 
Le ia - se : 353 — tratores não agrícolas e máquinas de ter rap lanagem 
Onde se lê: 409 — outros art igos e artefatos de made i ra , e x c l . os do 

mobiliário 
Le ia -se : 409 

dc mobiliário 
Onde se lê: 419 — art igos de co lchoar ia (excl . espuma de borracha) 
L e i a - t e : 419 — art igos de co lchoar ia (exclusive espuma de borracha) 
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Onde se lê: 429 — outros art igos do mobiliário ( i n c lu . de decoração) 
Le i a - se : 429 — outros art igos do mobiliário ( inclusive de decoração) 
Onde se lê: 453 — espuma de bor racha e art igos de espuma ( inc l . 

Iat?x) 
Le ia -se : 453 — espuma de borracha e art igos de espuma ( inclusiva 

latex) 
Onde se lê: 470 — Couros, Peles e Produtos S imi lares (excl . vestuário) 
Le ia - se : 470 — Couros, Peles e Produtos S im i l a res (exclusiva 

vestuário) 
Onde se lê: 494 — fios ar t i f i c ia is , exc l . os pSfins têxteis . 
Le i a - se : 494 — fios ar t i f i c ia is , exclusive os pífins têxteis 
Onde se lê: 501 — t in tas e esmaltes, lacas vernizss, impermeab i l i zan

tes, solventes e secantes 
Le ia -se : 501 — t in tas e esmaltes, lacas, vernizes, impermeabi l .zantcs, 

solventes e secantes 
Onde se lê: 615 — artigos de tapeçaria 
Le i a - se : 615 — artigos p a r a tapeçaria 
Onde se lê: 670 — Produtos Alimentícios de Or i gem Agrícola — 

Preparados, Conservas e Der ivados (I) 
Le ia -se : 670 — Produtos Alimentícios de Or i gem Agrícola — Pxe-

parades, Conservas e Der ivados (II) 
Onde se lê: 672 — d a erva doce 
Le i a - se : 672 — da erva mate 
Onde se lê: 715 — especiarias e condimentos 
Le i a - s e : 715 — especiarias e condimentos 
Onde se lê: 774 — l ivros de texto ( inc l . didáticos) 
Le ia - se : 774 — l ivros de texto ( inclusive didáticos) 

. . ° n d e se lê: 818 — outros aparelhos e mater ia is fotográficos e de ó (iea, 
Incl f i lmes de Ra i o X 
• , „ . , L e i a ~ s e ' 8 1 8 — outros aparelhos e mater ia i s fotográficos e de ótica, inc lus ive f i lmes de R a i o X 

Onde se lê: 839 — manequis 
839 — manequ ins 
Onde se lê: 840 — paneis e anúncios luminosos 
Le i a - se : 840 — painéis e anúncios luminosos 

Palácio do Governo 
Decreto, de 24 do corrente 

Dec larando insubsistente, o decreto de 
afastamento, junto à P re f e i tu ra do M u n i 
cípio de São Paulo , do s r . V icente D e c a i a 
Netto, Assistente de Ce r imon ia l , referência 
" 5 2 " , efetivo, da Secretar ia de Promoção 
S o c i a l . 

Despacho do Governador 
De 13 do corrente 
N o proc . n . 447-68 — S E P . , em que 4 

interessada a Secretar ia de Economia e 
P lane jamento , sobre P l ano de Aplicação p a r 

c i a l pa ra 1968: 
Senhor Gove rnador 
T enho a h o n r a de submeter à Vossa E x 

celência p lano parc ia l , no montante de N C r $ 
2.127.020,54, à conta dos Códigos Loca i s ns. 
180 e 180-A do orçamento vigente e dest i 
nado a atender as ampliações dos serviços 
afetos a esta P a s t a . 

As aquisições de veículos serão objeto de 
manifestação prévia do G r u p o Execut ivo da 
R e f o r m a Administrativa, nos termos do D e 
creto n. 49.028, de l.o de dezembro de 1967. 

A tend ido o disposto no art igo 9.o do 
Decreto n. 49.356-68, que determina a r e 
tenção de 20% dos N C r $ 2.127.O20.54, p r o 
pondo a aprovação do presente plano, res
salvando, que sua execução dependerá d a 
revogação do Decreto n . 50.086-68, r e t i f i 
cado pelo Decreto n. 50.142, de 2 do co r 
rente e da utilização de N C r $ 26.000,00 d a 
" R e s e r v a Orçamentária de Programas E s 
p e c i a i s " sob a codificação 180 — 3 .2 .9 .6 . 
— 699, do orçamento v igente . 

G . S . , 31 de agosto de 1968. 
O n a d y r Marcondes , Secretário de Estado 

— " A u t o r i z o " . 

De 23 do corrente 
No proc . n . 77.913-68 — SF . , em que é 

interessada a Esco la de Ar te Dramática da 
Univers idade de São Pau lo , sobre P l ano de 
Aplicação para 1968: 

Senhor Gove rnador 
A Re i t o r i a da Univers idade de Sãc Pau lo 

so l ic i ta seja aprovado o p lano n a importân
c i a de N C r $ 60.240,00, à conta dos Códigos 
Locais ns . 180 e 180-A, do orçamento v i 
gente. 

O G r u p o C e n t r a l de P lane jamento m a 
nifestou-se favoravelmente à liberação dos 
recursos pleiteados, ressalvando, porém, a 
necessidade de utliizaçáo de parte da " R e 
serva Orçamentária de Programas E s p e 
c i a i s " , pa ra o p lano poder ser executado. 

A tend ido 0 estabelecido pelo art igo 9.o 
do Decreto n . 49.358, de 5 do corrente, o p i 
no pela aprovação do presente, nos termos 
do pronunc iamento do G . C . P . , submeten
do o assunto à a l t a deliberação de Vossa E x 
celência. 

O n a d y r Marcondes, Secretário de Estado 
— " A p r o v o " . 

Universidade de São Paulo 
Reitoria 

P o r t a r i a G R - n . 574, dc 23 de setembro 
de 1968 

Dispõe sobre a concessão de auxílio 
n a Univers idade de São Pau lo . 
Mário Guimarães F e r r i , V i c e -Re i t o r e m 

exercício, usando de suas atribuições legais, 
nos termos do qut dispõe o art igo 6.o da 
L e i n. 6.826, de 6 de ju lho de 1962 e de 
conformidade com o § 2.o do art igo 2.o da 
P o r t a r i a n. 44, de 30 de ab r i l de 1963, ba ixa 
a seguinte 

P o r t a r i a : 
Ar t i go l .o — F i c a concedido ao Diretó-

í i j Acadêmico da Facu ldade de Med i c ina , 
no corrente exercício, o auxílio de N C r S .. 
3.000,00 (.três m i l cruzeiros novos) , co r r en 

do a despesa pela dotação do i tem 655 — 1 
— do orçamento vigente da re fer ida F a c u l 
dade. — Proc . R U S P . n . 16.450-68. 

A r t i go 2.o — Es ta P o r t a r i a entrará em 
vigor n a da ta oie sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Atos do V i c e -Re i t o r em exercício, de 20 do 
corrente 

Concedendo: 
nos termos do art igo 229 da C . L . F . , 

combinado com o § 6.o do art igo 255 do 
R . G . S . , e pe la aplicação analógica do d i s 
posto no i t em II , do § 2.0 do mesmo artigo, 
de acordo com o Parecer n . 660-68 da C . P . 
D . I., ao D r . Car los Américo Mora to de 
Andrade , Professor Catedrático, ref. " X V " 
em R . D . I . D . P . , do G r u p o II , da PP . , do 
Q U S P . . lotado n a Esco la Politécnica, a fas
tamento pelo prazo de 181 dias, a f i m de, 
sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo, estagiar nos laboratórios 
de microeletrônica e c ircuitos integradas, 
em Rome, N . Y . — E E . U U . P roc R U S P . 
17958-68; 

nos termos do art igo 229 da C . L . FT " e 
pe la aplicação analógica do disposto no 
i t em II , § 2.o do art igo n . 255 do R . G . S . , 
de acordo com o Parecer n . 662-68 da C . P . 
D . I . , ao D r . Jacob Renato Wo i sk i , P r o 
fessor Catedrático, ref. " X V " . do G r u p o II , 
d a PP . , do Q U S P . , lotado n a Facu ldade de 
M e d i c i n a de Ribeirão Preto, em R.D.I.D.P.. 
a fastamento, pelo prazo de 9 dias. a f i m 
de, sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo, par t i c ipar , em W a s h i n g 
ton — E E . U U . . de comitê para o estudo de 
normas dest inadas ao Ens ino da Ped ia t r i a 
n a América L a t i n a , bem como, selecionar 
l ivros de texto para a Organização P a n a -
mer i cana de Saúde. Proc . R U S P . 14157-63; 

nos termos dos artigos 229 da C . L . F . . 
e 255, § 2.o, i t em 3 do R . G . S . , a fastamento 
aos abaixo d i sc r im inados : 

G i o v a n n i M a u r o V i t t o r i o Be l l o t t i , Ins 
trutor , ref . " I V " do G r u p o I. da P . P . do 
Q U S P . , em R . D . I . D . P . , lotado n a F a c u l 
dade de M e d i c i n a , pelo prazo de 7 dias, a 
f i m de, sem prejuízo dos vencimentos e de
mais vantagens do cargo, par t i c ipar , em 
Rosário — Argent ina , do Congresso A r g e n 
t ino de Card io log ia . Parecer n . 650-68 da 
C . P . D . I . P ro r . R U S P . 463-58; 

H e i n r i c h Ra t tne r . Instrutor , contratado 
ref. " I V " , da Facu ldade de F i loso f ia , Ciên
cias e Letras, pelo prazo de 16 dias. a f i m 
de, sem prejuízo dos salários e demais v a n 
tagens de sua função, par t i c ipar de C o n 
gressos sobre sua especial idade, nas U n i v e r 
sidades de V i e n a e P raga . Proc . R U S P . . . 
33530-67; 

Oswaldo F r o t a Pessoa, Professor Ass i s 
tente Docente, ref. " X I I " , em R . D . I . D . P . . 
do G r u p o I, d a P . P . . do Q U S P . , lotado n a 
Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Letras, 
pelo prazo de 7 dias, a f i m de, sem prejuízo 
dos vencimentos e demais vantagens do ca r 
go, a convite d "Ministério de Acción So 
c ia l ; S a l u d Pública y Educación de l . a 
Província de M i s i ones " cooperar como con 
ferencista no " C u r s o La t inoamer i cano para 
Professores de B i o l og i a " , n a cidade de P o 
sadas, República A rgen t ina . Parecer n . 
658-68 da C . P . D . I . P roc . R U S P . n . 3051-63; 

Designando, correndo as despesas pelas 
verbas próprias do orçamento vigente, 

— nos termos do art . 102, § 2.0, da C o n 
solidação dos Estatutos da U S P , a contar de 
31-5-68, pelo prazo de 3 anos, o D r . Nag ib 
Haddad , Professor Assistente-Docente, ref. 
" I I I " , do G - I - P P - Q U S P , lotado n a F a c u l 
dade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, para 
exercer, em R . D . I . D . P . (Parecer 65Ü68 da 
C . P . D . I . ) , as funções de Professor da D i s 
c i p l i n a de Hig iene e M e d i c i n a P reven t i va — 
integrante do Depar tamento de Hig iene e 
M e d i c i n a P reven t i va — Cade i ra n . 10, d a 
quela Facu ldade , fazendo jus, a u m a g r a t i 
ficação igua l à di ferente entre a ref, " I I I " 
e " I V " . Proc . R U S P . 3.332J56; 

— nos termos do art . 117 e §§ da Conso 
lidação dos Estatutos da U S P e de acordo 
c o m os elementos constantes do- Proc . R U S P 
3.332:56, o Pro f . Nag ib Haddad , Professor 
Ass is tente-Docente , ref. " X I I " , em R . D I . 
D . P . , do G - I - P P - Q U S P , lotado n a F a c u l 
dade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, n o exer
cício das funções de Professor de D i s c i p l i n a , 
pa ra , c om prejuízo dos venc imentos m a s sem 
o das demais vantagens de seu cargo, reger, 
a título precário, no período de 9-8-68 a 
31-1-69, e m R . D . I . D . P . (Parecer 651J68 
C . P . D . I . ) , a Cade i ra número 10 — 
" D e p a r t a m e n t o de Hig i ene e M e d i c i 
n a Prevent i va , correspondente ao c a r 
go de Professor Catedrático, ref. " X V " , do 
G - I I , dos mesmos Par t e , Quadro e Lotação, 
n a vaga decorrente da cessação da des igna
ção do Pro f . Gera ldo G a r c i a Duar te , t r a t a 
da no Proc . R U S P 9.790|54. Proc . R U S P 
3.332156; 

Admi t i ndo , nos termos dos arts. 11 e 13 
do E . S . U . , mediante concurso e em estágio 
exper imenta l , o sr . J u v i n i a n o Gonçalves 
F e r r e i r a pa ra exercer as funções de Inspetor 
de A lunos , Padrão " C " . em regime de 44 
horas semanais de t raba lho, n a categoria de 
serv idor autárquico, jun to à Esco la Politéc
n i ca , no c laro decorrente da dispensa do sr . 
F ranc i sco Décio Simões B a n d i n i , conforme 
A t o de 17, D . O . de 22-5-68. A despesa cor
rerá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente. Proc . R U S P n.477'68. 

Dec larando cessados os e f e i t o s » c o n t a r 
de 9-8-68, do A to de 10, D . O . de 15- e 18-4-
67, que designou o Pro f . Ge ra ldo G a r c i a 
Duar t e pa ra reger, a t i tu lo precário, em R . 
D . I . D . P . , a Cátedra n . 10 — ' 'Depa r t amen
to de Hig iene e M e d i c i n a P r e v e n t i v a " —. 
da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , 
correspondente ao cargo de P r o f e s s o r ' C a t e 
drático, ref. " X V " , do G - I I - P P - Q U S P , l o 
tado naque la Facu ldade . Proc. R U S P 9.790| 
54; 

Apos t i l a do V i ce -Re i t o r em exercício, 
de 23 do corrente 
No título de 2, D . O . de 6-5-52 (2.a v ia ) , 

em nome de José Ponçhirolli, pa ra dec larar 
que, nos termos dos arts. 10, 20 e 23 do Dec. 
48.716,67, o portador do mesmo f icou, a 
contar de 1-2-67, com seus salários f ixados 
n a ref. " 4 1 " . Proc . R U S P 4.580;67; 

C O N T R A T O S 
Cont ra tante Esco la Politécnica. 
Contratados — G o k i Tsuzuk i -
Funções — Instrutos junto à Cátedra 11 

— Hidráulica G e r a l . 
Salário — Correspondente à re f . " I V " —. 

verba 0100. 
Prazo — 730 dias contados da data do 

exercício, sem prejuízo de sua rescisão a 
qualquer tempo, nas termos da legislação 
vigente. Proc . RUSP -1734568 . 

Cont ra tante — Facu ldade de M e d i c i n a . 
Cont ra tado — Car los Eduardo Pere i ra 

Corbett . 
Funções — Instrutos junto à Cátedra de 

A n a t o m i a e F i s i o log ia Patológicas. 
Salário — Correspondente à ref. " I V " 

ma is gratificação prev is ta oeio Dec. 41611|63 
— verba 100. 

Prazo — 730 dias contados da data do 
exercício, sem prejuízo de sua rescisão a 
qualquer tempo, nos termos da legislação 
vigente. Proc . RUSP-13117,61. 

T E R M O S D E A D I T A M E N T O D E 
C O N T R A T O S 

Ao Contra to d - Facu ldade de Odonto lo 
gia, publ icado no D .O de 7-5-64, em nome 
de José Roberto V i d u l i c h de Rezende, p a r a 
dec larar que o refer ido contrato f i ca p ro r r o 
gado pelo prazo de 1.095 dias, a p a r t i r de 
29-9-68, a f i m de que o contra tado exerça 
as funções de Professor AssiStente-Doutor, 
extranumerário, ref. " V I I I " , j u n t o à C a d e i 

r a de Prótese e T raumato log ia M a x i l o - F a c i a l , 
(Parecer n.o 559168 da C P D L ) . — Proc. R U S p 
— 13434 62. 

Ao Contra to d a Facu ldade de Odontolo
gia, publ icado no L . O . de 29-9-66, em nome 
de A l do Décio Pancera , para declarar que o 
referido contrato f ica prorrogado pelo prazo 
de 730 dias, a pa r t i r de 4-10-68 a f im de 
que o contratado exerça as funções de Ins
trutor, extranumerário, ref. " I V " , junto à 
Cade i r a de Dent l s t i ca e junto aos Serviços de 
Triígern e Emergência. Proc . R U S P — . . 
25.944.i66. 

Ao Contra to da Esco la Super ior de A g r i 
cu l tura " L u i z de Que i r o z " , publ icado no D .O . 
de 7-10-65. em nome de Paulo de c a m p o s 
Torres de Carva lho , para declarar que o r e 
ferido contrato f ica prorrogado pelo prazo 
de 1.095 dias, a pa r t i r de 10-10-68, a f im de 
que o contratado exerça as funções de P r o -
fessor-Assistente (Docente) junto â Cade i ra 
n.o 11 (Fitopatologi» e Microb io log ia ) , me
diante os salários da referência " V I I " e mais 
gratificação pelo R . D . I . D . P . (Parecer da 
C . P . D . I n.o 646 68). Proc . R U S P — 9201'61; 

A o Cont ra to da Esco la Politécnica, p u b l i 
cado no D.O. de 6-5-65, em nome de Ot to 
R u p - e c h t B e k m a n , para dec larar que o r e 
ferido contrato f ica prorrogado pelo praro de 
730 dias, a par t i r de 13-10-68, a f im de que 
o contratado exerça a função de Instrutor, 
extranumerário, em R . D . I . D . P . . de acordo 
com o Parecer n.o 619168 da C P . D I., ref.-
" I V " . junto à Cátedra n.o 48 — " P l a n e j a - ' 
mento de Produção", Proc. R U S P — 5191'65; 

Ao Cont ra to da Esco la Politécnica, p u - ; 

bl icado no D.O. de 23-12-66, em nome de 
Mi<?rel Mast robuono Netto, Instrutor ref. 
" I " . junto à D i s c i p l i n a de Português, rara 
declarar que o interessado exerce suas* f u n 
ções cumulat i vamente com a ano?entadoria 
do cargo de Professor Secundário efetivo daí 
acordo com o Parecer 3737168 da C.P.A. —" 
Proc . R U S P — 28984164-

Ao Contra to da Facu ldade dp Fi losof ia, 
Ciências e Letras, publ icado no D O de . . . i 
14-11-64. em nome de M a r i a de Lourdes M a -
r iot to Tonio lo , Ins t rutora Extranumerária,: 
ref. " I " , em R . D . I . D . P . , Junto à Cadeira d a . 
História e F i loso f ia da Educação, para de
c larar que a mesma passa a assinar-se M a - , 
r i a Je Lourdes Mar i o t t o Ha ida r , em v i r t u - : 
de de haver contraído matrimônio. P r o c . : 

R U S P — 24505164- « 
Ao Con t ra to da Facu ldade de Medic ina , 

publ icado no D.O. de 5-10-66-, em nome de 
L e d a Vasconcel los R ibe i r o Hypo l i to , para de
c la rar que o refer ido contrato f ica prorro
gado pelo prazo de 730 dias, a contar de .. 
24-10-68, a f im de que o contratado exerça 
a função de Ins t rutor ref. " I V " , junto as 
Departamento de B i oqu im ica . Proc . R U S P — 
16W6I60: 

Ao Contra to da Facu ldade de Hisjiene e 
Saúde Pública, publ icado no D.O. de 30-10-65, 
em nome de José Anton io Alves dos Santos, 
pa ra dec larar que o interessado passa a exer
cer as funções de Professor Ass istente-Dou-
tor junto à Cade i ra de Administrarão S a n i 
tária. (Parecer C P . A . n.o 3844, publicado no ' 
D . O . de 17-9-68) Proc . R U S P — 14620 53; 
T E R M O D E RESCISÃO D E C O N T R A T O 

R E S C I N D I N D O . A pedido, (Parecer 
C P D T n.o 653168). nos termos do artigo 21. 
i t em I da C . L . E . , a par t i r de 1.0-8-68, o 
contrato do Sr . D a v i A r r i gucc i Júnior, p u 
bl icado no D.O. de 6-5-65, para exercer a 
Tunrão de Ins t rutor Extranumerário, ref. 
" I V " , em R . D . I . D . P . . j un to à Cadeira de 
Língua Espanho la e Hi<- ^ "o -Amer i c^na , da 
Facu ldade de F i loso f ia , c >-icias e Letras da 
U S P . Proc. R U S P — 2747165. 

Retificações 
" D . O . de 24-9-68" ' \ 
N a parte referente a Termos de Ad i ta* ; 

mento de Contratos , de intere-se de Lu la ! 
B i e l l a de Souza Va l l e , l e ia -se : A o Contrato: 
d a Facu ldade de Odontologia, e não c o m i 
constou; 

http://25.944.i66

